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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 794/2025 
Indica melhorias de iluminação e segurança viária na 
região da Praça dos Trabalhadores.  

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, moradores da região procuraram este vereador relatando 

preocupações com a segurança viária e a iluminação pública em pontos críticos ao 

redor da Praça dos Trabalhadores. No cruzamento da Av. Mário Covas com Av. 

Hermínio Ometto, a iluminação deficiente compromete a visibilidade dos semáforos, 

principalmente no período noturno, aumentando os riscos de acidentes. 

Considerando que, na Avenida Visconde de Nova Granada, nas imediações das 

farmácias, há alta circulação de pedestres e ausência de dispositivos adequados de 

travessia, dificultando o deslocamento seguro das pessoas, especialmente idosos e 

crianças. A implantação de medidas como faixas elevadas, semáforos com botoeiras ou 

redutores de velocidade se faz urgente para garantir a integridade dos munícipes. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias, para que sejam tomadas as seguintes 
providências na região da Praça dos Trabalhadores:  

 
1. Melhoria na iluminação pública na área dos semáforos localizados no 

cruzamento da Avenida Mário Covas com a Avenida Hermínio Ometto, nas 
proximidades do Supermercado Nossa Senhora Aparecida. 
 

2. Estudo técnico de trânsito para implantação de semáforo, faixa elevada ou outro 
dispositivo de segurança para travessia de pedestres na Avenida Visconde de 
Nova Granada, próximo às farmácias situadas na área da Praça dos 
Trabalhadores. 
 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de maio de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

